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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 004/CT/2007
Assunto: Programa Nacional de Suplementação de Ferro.                                                      
1. Do fato
  
O Enfermeiro Fiscal da Subseção COREN-SC de (...), por solicitação de Auxiliares de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde de (...), solicita parecer acerca da distribuição de medicamentos (xarope de sulfato ferroso, comprimidos de sulfato ferroso e ácido fólico) sem prescrição. 
2. Da fundamentação e análise
Em 2005, o Ministério da Saúde (MS) publicou o Manual Operacional – Programa Nacional de Suplementação de Ferro elaborado pela Coordenação-Geral da Política de Alimentação e Nutrição (CGPAN), em parceria com as áreas técnicas do Ministério da Saúde (Saúde da Criança, Saúde da Mulher, Assistência Farmacêutica e Área de Gestão do Departamento da Atenção Básica), em conjunto com os coordenadores estaduais e especialistas na área de alimentação e nutrição, do qual constam as condutas gerais relativas à distribuição gratuita de medicamentos (xarope de sulfato ferroso, comprimidos de sulfato ferroso e ácido fólico) para:
a) Crianças de 6 a 18 meses: 25 mg. de ferro elementar (sulfato ferroso), uma vez por semana.
b) Gestantes a partir da 20ª semana, até o final da gestação: todos os dias, 60 mg. de ferro elementar (sulfato ferroso) e 5 mg. de ácido fólico.
c) Mulheres, até o 3º mês pós-parto ou pós-aborto: todos os dias, 60 mg. de ferro elementar (sulfato ferroso).
O Manual discorre também sobre o quantitativo e distribuição do xarope de sulfato ferroso, dos comprimidos de sulfato ferroso e do ácido fólico e sobre o funcionamento, gerenciamento e monitoramento do programa. 
Chama a atenção para as doenças provocadas por acúmulo de ferro, cuja suplementação é contra-indicada, a exemplo da anemia falciforme. Para esta situação, o programa lista os sintomas e sinais comumente observados, e orienta que as crianças e mulheres com suspeita de anemia falciforme não devem ser suplementadas e sim encaminhadas ao médico.
O Manual tem três anexos, a saber:

Anexo 1 – Ficha de acompanhamento individual;
Anexo 2 – Mapa de acompanhamento do fornecimento de suplementos, e
Anexo 3 – Consolidado mensal de acompanhamento do fornecimento de suplementos. 
Em nenhum momento o Manual se refere à avaliação prévia das crianças e das mulheres e à prescrição dos medicamentos pelo Médico ou Enfermeiro, ou seja, trata-se de uma distribuição gratuita que tem como base as idades já mencionadas, exceto para crianças e mulheres que apresentarem doenças por acúmulo de ferro. Como em outros programas, o Ministério da Saúde não se atém às normas operacionais de responsabilidade dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

O programa (Programa Nacional de Suplementação de Ferro) assemelha-se ao de vacinação que preconiza vacinar segundo parâmetros previamente estabelecidos pelo Ministério da Saúde, o qual é técnica e culturalmente aceito, não havendo qualquer questionamento quanto à ausência da prescrição das vacinas.
Contudo, à semelhança dos demais programas do Ministério da Saúde nada impede que as Secretarias Municipais de Saúde criem os seus protocolos/normas/rotinas estabelecendo, por exemplo, que os profissionais Médicos e Enfermeiros em suas consultas rotineiras avaliem as crianças e mulheres tendo em vista os sinais e sintomas que denunciam acúmulo de ferro, e que prescrevam os medicamentos preconizados pelo programa no prontuário ou na própria Ficha de acompanhamento individual (Anexo 1).
A dúvida das Auxiliares de Enfermagem supracitadas refere-se à distribuição dos medicamentos sem prescrição. Salvo em situações de urgência/emergência e respeitadas as disposições éticas e legais, a Enfermagem poderá ministrar/distribuir medicamentos prescritos por profissional da área da saúde devidamente identificado (Decreto 94.406/87; Resoluções COFEN 225/2000, 281/2003 e 311/2007). O Decreto (Art. 11) atribui ao Auxiliar de Enfermagem competência para executar as atividades auxiliares, de nível médio, atribuídas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe: (...): observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação (Inciso II); executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades...  (Inciso III). Grifo nosso. 
A distribuição dos suplementos de ferro pode ser considerada, s.m.j., um tratamento de rotina estabelecido pelo Ministério da Saúde com base em evidências científicas. Considerando, porém, que se trata de um programa em implantação, entendemos que tal como nos outros programas de Ministério deverá haver um treinamento prévio dos envolvidos e o estabelecimento de normas operacionais pela Secretaria Municipal de Saúde que garantam o exercício ético-legal dos profissionais de Enfermagem e que possibilitem o pleno alcance dos objetivos do programa. 
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:

· A exemplo dos outros programas do Ministério da Saúde compete à Secretaria Municipal de Saúde estabelecer as normas operacionais relativas ao Programa Nacional de Suplementação de Ferro, em consonância com o exercício ético e legal dos profissionais de Enfermagem.
· É permitido aos Auxiliares de Enfermagem realizar a distribuição rotineira dos suplementos de ferro desde que a Secretaria Municipal de Saúde tenha instituído o protocolo/norma/rotina acerca da operacionalização do programa.
· Os Auxiliares de Enfermagem envolvidos no programa devem ter participado de treinamento específico e somente realizar a atividade quando capazes de desempenho seguro para si e para a clientela.
É o parecer.
Florianópolis, 01 de agosto de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 436 Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada em 20 de agosto de 2007. 
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